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CONTEÚDO: DETERMINA A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO DE ÁUDIO PARA REPRODUÇÃO SONORA DE PREÇOS CONSULTADOS EM HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS
AUTORIA: Vereador Gilson Liboreiro da Silva
FINALIDADE: Análise Projeto de Lei nº 280/2021 sob a ótica da Legislação Constitucional e Infraconstitucional Municipal, Estadual e Federal.

Relatório
O Vereador Gilson Liboreiro da Silva apresentou a esta e. Casa o Projeto de Lei nº 280/2021 que determina a instalação de dispositivo de áudio para reprodução sonora de preços consultados em hipermercados, supermercados e demais estabelecimentos comerciais no Município de Sete Lagoas.
Compõe o processo legislativo o projeto original com a respectiva justificativa e o parecer opinativo da Procuradoria da Casa.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e a vereadora Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, procuradoria e consultoria jurídica da Casa.
Fundamentação

Vem para emissão de parecer por esta Comissão de Legislação e Justiça Projeto de Lei nº 280/2021, que determina a instalação de dispositivo de áudio para reprodução sonora de preços consultados em hipermercados, supermercados e demais estabelecimentos comerciais no Município de Sete Lagoas.
A matéria em tela tem por escopo impor aos estabelecimentos comerciais do gênero alimentício e congêneres a disponibilização de equipamentos de leitura ótica de código de barras que reproduza sonoramente os preços consultados, matéria que encontra guarida no Código de Defesa do Consumidor.
O artigo 24 da Constituição Federal trata sobre algumas competências legislativa de forma concorrente entre os Entes Federado, estando inserida, no inciso V, a opção legislativa para tratar sobre produção e consumo como uma das competências do Município.
O Código de Defesa do Consumidor também possui fundamentação para justificar tal propositura. A Lei Consumerista sofreu algumas alterações substanciais em decorrência da Lei Federal nº 13.146/2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência, passando a garantir que as pessoas com deficiência sejam atendidas de forma plena para minimizar os impactos limitantes que ela sofre.
O Código de Defesa do Consumidor previu, no artigo 6º, alguns direitos básicos, dentre eles a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta da quantidade, características, composição qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem. 
A seu turno, o parágrafo único garante o acesso das informações acima à pessoa com deficiência, desde que observado o disposto em regulamento. Vejamos o texto em sua literalidade:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
[...]

 III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;
[...]
Parágrafo único.  A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento.              (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 

Como se observa, a proposta de lei do Vereador Gilson Liboreiro já encontra previsão legal no arcabouço jurídico nacional, carecendo de regulamentação para a sua aplicação, tendo em vista que é uma lei de eficácia contida. 
A eficácia, nas lições de José Afonso da Silva, é uma consequência da validade. É a força do ato para produzir os efeitos desejados. Só o ato válido revestidos e todos os seus elementos essenciais tem força para alcançar os seus objetivos. Faltando um de seus elementos, não tem força para tal, não produz efeitos, sendo, portanto, ineficaz. 
Segundo o professor citado alhures, em sua monografia sobre o tema, publicada no livro Aplicabilidade das Normas Constitucionais, 3ª ed. São Paulo: Malheiros Editores, 1998, p. 14.

Aplicabilidade significa qualidade do que é aplicável. No sentido jurídico, diz-se da norma que tem possibilidade de ser aplicada, isto é, da norma que tem capacidade de produzir efeitos jurídicos. Não se cogita de saber se ela produz efetivamente esses efeitos. Isso já seria uma perspectiva sociológica e diz respeito à sua eficácia social, enquanto nosso tema situa no campo da ciência jurídica, não da sociologia jurídica.
Conforme lição doutrinária, a opção legislativa, ao inserir na lei algumas expressões como “a lei regulará”, “a lei disporá”, “na forma da lei”, etc., indicam a vontade do constituinte/legislador de que a lei precisa ser complementada para ulterior efeito. 
Isso não significa que o disposto do Código de Defesa do Consumidor não possua eficácia social ou até mesmo jurídica. Pedro Lenza, citando o mestre Afonso da Silva, no livro Direito Constitucional Esquematizado, 15ª ed. Revista atualizada e ampliada, Editora Saraiva, 2011, p. 199, explica:

Nesse sentido, José Afonso da Silva, em sede conclusiva, observa que referidas normas têm, ao menos, eficácia jurídica imediata, direta e vinculante já que: a) estabelecem um dever para o legislador ordinário; b) condicionam a legislação futura, com a consequência de serem inconstitucionais as leis ou atos que as ferirem; c) informam a concepção do Estado e da sociedade e inspiram sua ordenação jurídica, mediante a atribuição de fins sociais, proteção dos valores da justiça social e revelação dos componentes do bem comum; d) constituem sentido teleológico para a interpretação, integração e aplicação das normas jurídicas; e) condicionam a atividade discricionária da Administração e do Judiciário; f) criam situações jurídicas subjetivas, de vantagem ou desvantagem. Todas elas – em momento seguinte conclui o mestre – possuem eficácia ab-rogativa da legislação precedente incompatível (Geraldo Ataliba diria ‘paralisante da eficácia destas leis’, sem ab-rogá-las – nosso acréscimo) e criam situações subjetivas simples e de interesse legítimo, bem como direito subjetivo negativo. Todas, enfim, geram situações subjetivas de vínculo.

Conforme se assevera, o Projeto de Lei nº 280/2021 que determina a instalação de dispositivo de áudio para reprodução sonora de preços consultados em hipermercados, supermercados e demais estabelecimentos comerciais no Município de Sete Lagoas tem o condão de dar eficácia ao artigo 6º, III, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor, matéria esta que ainda não foi regulamentada até a formalização deste parecer.
O Supremo Tribunal Federal já se debruçou sobre o tema em algumas situações:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 11.201/2020 DO ESPÍRITO SANTO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL E INTERNET. OBRIGAÇÃO DE APRESENTAR GRÁFICOS SOBRE A VELOCIDADE MÉDIA DE RECEBIMENTO E ENVIO DE DADOS PELA INTERNET. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS. CONTRARIEDADE AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA DA LIVRE INICIATIVA E DA PROPORCIONALIDADE: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. (ADI 6893, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-235  DIVULG 26-11-2021  PUBLIC 29-11-2021)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL 18.752/2016 DO ESTADO DO PARANÁ. SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA MÓVEL E INTERNET. OBRIGAÇÃO DE FORNECER AO CONSUMIDOR INFORMAÇÕES SOBRE A VELOCIDADE DIÁRIA MÉDIA DOS SERVIÇOS DE INTERNET. DIREITO DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS (CF, ART. 24, V). IMPROCEDÊNCIA. 1. As regras de distribuição de competências legislativas são alicerces do federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de Direito. Princípio da predominância do interesse. 2. A Constituição Federal de 1988, presumindo de forma absoluta para algumas matérias a presença do princípio da predominância do interesse, estabeleceu, a priori, diversas competências para cada um dos entes federativos – União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios – e, a partir dessas opções, pode ora acentuar maior centralização de poder, principalmente na própria União (CF, art. 22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-Membros e nos Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 3. Entendimento recente desta SUPREMA CORTE no sentido de conferir uma maior ênfase na competência legislativa concorrente dos Estados quando o assunto gira em torno da defesa do consumidor. Cite-se, por exemplo, a ADI 5.745, Rel. ALEXANDRE DE MORAES, Red. p/ acórdão: Min. EDSON FACHIN, julgado em 7/2/2019. 4. A Lei Estadual 18.752/2016, ao obrigar que fornecedores de serviço de internet demonstrem para os consumidores a verdadeira correspondência entre os serviços contratados e os efetivamente prestados, não tratou diretamente de legislar sobre telecomunicações, mas sim de direito do consumidor. Isso porque o fato de trazer a representação da velocidade de internet, por meio de gráficos, não diz respeito à matéria específica de contratos de telecomunicações, tendo em vista que tal serviço não se enquadra em nenhuma atividade de telecomunicações definida pelas Leis 4.117/1962 e 9.472/1997. 5. Trata-se, portanto, de norma sobre direito do consumidor que admite regulamentação concorrente pelos Estados-Membros, nos termos do art. 24, V, da Constituição Federal. 6. Ação Direta julgada improcedente. (ADI 5572, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 23/08/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-195  DIVULG 06-09-2019  PUBLIC 09-09-2019)

A Corte Suprema, nas ADI’s 6.890 e 5.5712 também explanou sobre a eventual violação da livre iniciativa nas legislações que visam assegurar alguns direitos do consumidor.
Em ambos os julgados, os relatores afirmaram, em síntese, que a livre iniciativa não obsta a regulação das atividades econômicas pelo Estado e que esta pode se mostrar indispensável para resguardar alguns princípios protegidos pela Constituição, como a defesa do consumidor, por exemplo. O princípio da livre iniciativa não é absoluto e a intervenção estatal no domínio econômico para defender o consumidor é legítima e possui fundamento no próprio texto constitucional, no artigo 170, V. 
As regras de regulamentação do mercado não são normas aptas a serem invocadas para afastar a legislação protetiva consumerista, não encontrando, desta maneira, nenhum vício apto a viciar o projeto de lei proposto pelo Vereador. 

CONCLUSÃO
Com as razões acima expostas, esta relatoria aponta que o Projeto de Lei nº 280/2021 não encontra nenhum vício apto a macular o Processo Legislativo, devendo prosseguir para a Presidência desta e. Casa.

Sala das Reuniões, 31 de março de 2022.


CAIO LUCIUS VALACE OLIVEIRA SILVA
Presidente (Relator)

V O T O S
De acordo com o relator


JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Relator


MARLI APARECIDA BARBOSA
Vogal
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